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DECRETO LEGISLATIVO N° 336, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense 

a Sra. ALEXANDRA MARIA 

MEDEIROS DOS SANTOS RÉGIO. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadã Cruzet~nse a Sra. 

ALEXANDRA MARIA MEDEIROS DOS SANTOS RÉGIO. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

10 de dezembro de 2014. 

Sebastião aptos Dantas 

P~esid : nte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEM 

GMARA MIJPlCIPAL DE CRL'7ETA 

DECRETO LEGISLATIVO N' 3l6 DE 10 DE DE7E~1BR0 DE 3014 

Concede o Título de Cidadà Cruzetense a S~. 
ALEXANDRA MARIA MEDEIItOS DOS 

SANTOS RÉGIO. 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE CRUZÉTAFaço 

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 
An. 1° - É concedido o Título de Cidadà Cruze[ense a St. 

ALEXANDRA MARIA MEDEIROS DOS SANTOS RÉGIO. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicaç3o, revogado o disposiçbes em contrário 

Gabinete da Presidencia da Cámara Municipal de Cruz&a-RN, em IO 

de dezembro de 2014. 

SEBASTT.40 CA/O DOS SANTOS DANTAS 

Presidente 

Publiado por: 
Sebastião Caio dos Santos Danto 
Código Idenfificador.55142991 

i 

~ 

d, 

M alma publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE no dia 22/12/2014. EdiFào 

1311 

A veriftcaçào de autenticidade da mazáia pode ser feita informando 0 

código identificador no site: 
ht [p ://www.diariomun icip al. com.br/femum/ 

http:/Mnnnnr.diariomunici pal.com.brffemurn/material1748142# 1/1 



GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 
VEREADOR -PMDB 

Processo n° 07/2014 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2014 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. 

ALEXANDRA MARIA MEDEIROS DOS 

SANTOS RÉGIO. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. 

ALEXANDRA MARIA MEDEIROS DOS SANTOS RÉGIO. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 08 de 

dezembro de 2014. 

Vereador Cypriano Pinheiro Medeiros de Araújo -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

1" ~► 

Trata a referida proposição conferir a Sa Alexandra Maria Medeiros dos 

Santos Régio o Título de Cidadã Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação 

desta Câmara mereceram tal honraria. 

Natural de Florânia-RN e casada há dez anos com o cruzetense Elimar 

Medeiros Régio, com quem tem uma filha. Desde os dezoito anos de idade trabalha com 

gestão na área privada na capital do RN, onde residiu vinte e cinco anos. Desde julho de 2013 

reside na cidade de Cruzeta. 

Formada em enfermagem pela Universidade Potiguar no ano de 2013. 

E Atualmente faz gestão saúde pública e urgência e emergência, e desde 1 ° de dezembro de 

2013 assumiu a Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeta, onde vem desenvolvendo um 

trabalho na saúde do município com determinação e perseverança. 

Por estes motivos é justo homenageá-1a com tal honraria. 

Vereador Cypriano Pinheiro Medeiros de Araújo -PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 08/12/2014. 

Sebastião C ó ~ i st aptos Dantas 
Presid ~ ~ te 

Ao Relator, Vereador ~~e~,,c`~ ~"~--
~,,,~c~ C~: ~. Cú,..~  para opinar 

sobre o Proj. de Dec. Leg. n° 07/2014. 
Sala das Sessões, em: E ~ /12/2014. 

/% ,.~i/, ~`Ì~~rr=~ . ~ . 
Eli atarina Pinto 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  c~,provação 
da referida proposição. 

Sala as Sessões, em: ~r8 /1 /201~~ 

Relator ~ 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Dec. Leg. n° 07/2014. 

PARECER N° ~- 2  /2014 

Somos de parecer  `~"~ ~`"~ a 
aprovação da referida proposição. 

Saia das Sessões, em: 0 ~ /12/2014. 

Presidente 
Relator 
embro 

O Proj. de Dec. Leg. n° 07/2014 foi cxprovado em 
única discussão na~Sessão de: ~~S !12/2014. 

por,u,~-,~x~,,¿r -com de votos. 

Sebastião ái~ ~ á ~ tos Dantas 
Preside 


